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PORTARIA Nº 99 DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 
 
MARCIO GONÇALVES MACIEL, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; e, 

Considerando o Memorando nº 53/2024 da Secretaria Municipal de Educação; 
Considerando o que dispõe o item “2” do § 2º do artigo 50 da Lei Municipal nº 1.771, de 27 

de novembro de 1.998 – Estatuto do Magistério Público do Município de Ubatuba e o artigo 50- A da Lei nº 3.993 
de 22 de junho de 2017; 

Considerando que o referido dispositivo exige análise de mérito, de ética e do 
aproveitamento do curso como forma de melhoria de ensino; RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR para compor Comissão de Análise e Avaliação de Requerimento de 
Promoção por Aperfeiçoamento Profissional, com ênfase na análise de mérito e de ética, os termos da legislação 
vigente, os seguintes servidores: 

a) Aline Ribeiro da Nóbrega Canabrava – Matrícula 915.876 – RG 46.960.508-X  –CPF/MF 
383.235.768-X – Agente Administrativo;  

b) André Luiz Marques – Matrícula 915.119 – RG 41.957.703-8 – CPF/MF 351.241.968-23 – 
Supervisor de Ensino;  

c) Claudia Valentina Alves – Matrícula 913.778 – RG 23.717.460-1 –                               
CPF/MF 145.506.418-19 – Supervisora de Ensino; 

d) Mara Elen Alves Silva – Matrícula 400.262 – RG 18.848.829-7 –                                   
CPF/MF 133.338.598-66 – Supervisora de Ensino; 

e) Maria do Carmo Benício Oliveira – Matrícula 912.205 – RG 39.849.003-X                              
–  CPF\MF 496.909.223-00 – Supervisora de Ensino; 

f) Paulo Celso de Oliveira Coelho – Matrícula 911.373 – RG 25.012.680-1                                 
–  CPF/MF 121.935.228-47 – Supervisor de Ensino; 

g) Telma da Silva Santos – Matrícula 903.709 – RG 16.249.618 – CPF/MF 101.015.088-08 – 
Assessora de Diretoria de Supervisão Pedagógica. 

Art. 2º Fica designado como Presidente da Comissão: Paulo Celso de Oliveira Coelho –        
Matrícula 911.373 – RG: 25.012.680-1 – CPF/MF: 121.935.228-47 – PEB I – Supervisor de Ensino; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
                   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 23 de janeiro de 2024. 
 
 

MARCIO GONÇALVES MACIEL 
Prefeito Municipal 

 
 

MÁRCIA RIBEIRO CABRAL FAGUNDES 
Secretária Municipal de Educação 

 
Publicada no mural do Paço Municipal, registrada e arquivada nos procedimentos 

pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
SME/cbv. 


